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PREFEITURA DE MACAPÁ 
Cliclo Luis Vllheno Vlel ro 

Prefttlto de Macapâ 
AJian Rosas Sales 

Vice-Prefeito de Macapa 
Gennan Javler Loo LI Junior 

Secretàrlo Municipal do Gabinete do Prefeito 
Paulo de Oliveira dos Santos 

Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Macap~ 

SECRETÁRIOS 
J oio Tuplnambi Arroyo 

Secretario Especial da Gover~oria • SEGOV (Interino e cumu1a· 
tlvamente) 

Maykom Magalhles da silva 
Secretario Especial de Coord. das Sub-Prefeituras 

Claudlomar Rosa da Silva 
Secretàrlo Municipal para Assuntos Extraordlnérios • SEMAE 

Carlos Michel Miranda da Fonseca 
Secretaria Municipal de AdminiatraçiO-SEMAD 

Paulo sergio Abreu Mendes 
Secre!Orlo Municipal de Finança • SEMFI 

Naly Collores Távora 
Secretaria Municipal de Plenejamento e Coord.Ger111.SEMPLA(Inte

rina e cumulativamente) 
Antonla Costa Andrade 

Secretaria Municipal de Educaçao • SEMEO 
Eliane Gonçalvu 

Secrelâria Municipal de Asststenda Social e do Trabalho-SEMAST 

José doa Sontos Oliveira 
Secretario Municipal da Desenvolvimento Econ6mlco • SEMDEC 

Sltvana Vedovelll 
Secretaria Municipal de Saüde • SEMSA 

Hilton Rogerio Mala Cardoso 
Secretario Municipal de Obras e Infraestrutura urbana • SEMOB 

Jost Juci de Mont'Aiveme Neto 
Secretario Municipal de Manutençao Urbanística • SEMUR 

Marh do Socorro Farias Barriga 
Secretária Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional • SEMDUH 

Htrialdo Teixeira Monteiro 
Secretario Municipal de Maio Ambiente • SEMAM 

Emmanuel Dante Soares Pereira 
Procurador Geral do Municipio • PROGEM 
Sebaslllo Cristov1m Fortes Mag1lhlee 
Corregedor Geral do Municlplo • CORGEM 

Nair Mota Dias 
Controladora Geral do Municlplo • COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 

Valdlnel Santana Amanajh 
Diretor Presidente da Macapaprev 

Di retor Prestdente da EMOESUR 
Cristina Maria Baddlnl Lucas 

• -olretora-Presidente da CTMac 

EXPEDIENTE 

· O O O M. poderá ser encontrado na Divisao de Imprensa 

I Oftcial do Municlplo. Departamento de Admlnlstraçao 
, Financeira da SEMAD-PMM. 

I REMESSAS DE MATÉRIAS 
As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do Muníclpio, 
somente serao aceitas se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços. tabelas e quadros. 

RECLAMAÇÕES 
Deverao ser dirigidas _por escrito, ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admintslraçao- SEMAD/PMM, até 8(oito) dias após 
a publicação. 

LEIS 

LEI N" 2.13512014- PMM 

CRIA o CONSELHO 
MUNICIPAL DE 
SI!OURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL - COMSI!A 
DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ. 

O P,.,.lto do Munlclplo de Mecapá: 
Faço saber que a Cllnu~ra Municipal de 

MIICIIpá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Flce criedo o Con .. lho Municipal de 
Segurança Allmenter e Nutricional - COMSI!A do 
Munlcfplo de Mecapli, com caráter consultivo, 
cont~tltulndo-ee em eapaço de artJcuiiiÇAo entre o 
governo municipal e a socledede civil para a 
fonnulaçAo de dlretras para polltlca• e aç6es ne 
.,... de .-gurançe allment. e nutrlclonel. 

Art. 2" C.be ao Con .. lho Municipal de 
Segurançe Allmenter e Nutricional - COMSEA 
estebelecer dl.ilogo permanente entre o Governo 
Municipal e as orenlzeç6es socies nele 
repre .. ntJMtes, com o objetivo de a ... ssorar a 
Prefeltu,. do Munlcfplo de Macapá na formulaçllo 
de polltlcas p(lbllcas e ne deflnlçlo de diretriz .. e 
prtorldlld.. que visem a ga,.ntla do direito do 
direito humano" à allmentaçAo. 

Art. 3• Compete ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutrlclonai-COMSEA do 
Munlciplo de Macapá, propor e pronunciar-se 

sobre. 
I - As diretrizes da polltlca • do plano 

municipal de .-gurança alimentar • nutricional, a 
serem Implementadas pelo Oov.mo; 

11 - Os projetos e aç6es prlorltàrias da 
polltice municipal de .-guranc;a alimentar • 
nutrlclnal, a serem lncluidos, anualmente, na lei de 
diretrizes orçamentàries • no orçamento do 
Munlclplo de M8capá; 

111 - As formas de articular • mobilizar a 
sociedade civil organlzeda, no Amblto da polltlca 
municipal de segurança allmerntar • nutricional, 
Indicando metas e prioridades; 

IV A reallzaçAo de estudos que 
fundamentem as propostas ligadas • segurança 
alimentar e nutricional; 

V - A organizaçAo e lmplementaçAo da 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar • 

..Nutricional; 
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Parágrafo 
1
únlco. Compete tamWm ao 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSI!A do Municlpio de Macapá 
estabelecer relaç6es de cooperaçllo com 
conselhos municipais de segurança alimentar e 
nutricional de Municípios da regiAo, o Conselho 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Estado do Amapá e o Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA. 

Art. 4° O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de 
Macapá será composto por 24 (vinte e quatro) 
conselheiros, com 01 (um) suplente cada, sendo 08 
(oito) representtmtes do Poder Públlcf\ Municipal e 
16 (deze-sels) representantes da soc"fflte civil. 

§ 1" Caberá ao Governo Municipal . definir 
seus representantes Incluindo as Secretarias afins 
ao tema da SeguranÇa Alimentar. 

§ 2' A deflnlçAo da repr-.ntaçAo .. da 
sociedade civil deverá ser estabelecida pela 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional ou por melo de consulta pública, entre 
outros, aos seguintes setores: 

I - Movimento Sindical, de empregados e 
patronal, urbano e rural; 

11 - Assoéiaçlo de classes profissionais e 
empresa rias; 

111 - Movimentos populares organizlldos, 
associações comunitárias e organizaç6es nlo 

govemamentals; 
§ 3" As instituiç6es representadas no 

COMSEA devem ter efetiva atuaçAo no municlpio, 
especialmente, as que trabalham com alimentos, 
nutrlçlo, educ:açlo e organlzaçAo popular. 

§ 4" O COMSEA será instituldo por melo de 
portaria municipal contendo a indlcaçAo dos 
consethelros governamentais e nlo 
governamentais com seus respectivos suplentes; 

§ 5' Os Conselheiros suplentes substHuirlo 
os titulares, em seus Impedimentos, nas reunl6es 
do COMSEA e de suas CAmaras Temáticas, com 
direito a voz e voto. 

§ 6' O mandato dos membros representantes 
da sociedade civil no COMSEA, será de dois anos, 
admitidas duas reconduç6es consecutivas. 

§ 7" A auMncla às reunl6es plen6rlas devem 
ser justificada em comunlcaçAo por escrito à 
presidência com antecedência de no minlmo três 
dias, ou três dias posteriores à cassio, se 
lmprevlslvel a falta. 

§ 8 ' .Q, COMSEA será presidido por um 
conselheiro representante da sociedade civil, 
escolhido por seus pares, na reunllo de lnstalaçlo 
do Conselho. 

§ 9' Na ausência do Presidente será 
escolhido pelo plenário presente, um representante 
da sociedade civil para presidir a reunllo. 

§ 10' Poderio ser convidados a participar 
das reunl6es do COMSEA, sem direito a voto, 
titulares de outros órglos ou entidades públicas, 
bem como pessoas que representem a sociedade 
élvll, sempre que da pauta constar assuntos de sua 
área de atuaçAo. 

§ 11' O COMSEA terá como convidados 
permanentes, na condlçAo de observadores, um 

repre-ntante de cada um dos Conselhos 
Municipais existentes. 

S 12' A partlclpaç4to dos Conselheiros no 
COMSEA, nlo será remunerada. 
Art. 5' O Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutrlcial - COMSEA do Municlpio de 
Macapá contará com c6mara temáticas 
permanentes, que prepararia as propostos serem 
por ele apreciadas. 

§ 1" As ~rnaras tem6tlcàl5 serlo compostas 
por conselheiros designados pelo plenário do 
COM"'EA, observadas as condições estabelecidas 
no seu regimento lntemo. 

S 2' Na fase de elaboraçAo das propostas 
serem submetidas ao plenário do COMSEA, as 
clmaras tenúltlcas poderio convidar 
representantes'1'- entidades da sociedade civil, de 

órglor e entidades p&íbllcas e t•cnicos afeitos aos 
temas nelas em estudo. 
·· · .. · .. Ãii.-6~ · õ"tonseíhO Murilcipal 'd'é' Segurança .. 

Alimentar e Nutricional - COMSI!A do Munlclplo de 
Macapb-AP poder6 InStituir grupos de Trabalho, de 
caráter temporário, pl.ra estudar e propor medidas 
especlfk-:as. 

Art. r Cabe ao Governo Municipal as-gurar 
ao Con-lho Municipal de Segurança Alimentar e 
NutrlclonaJ - COMSI!A do Munlclpio de Macapá, 

a-lm como a suas ~ma .... tem6tlcas e gr.upos de 
trabalho, cs meios nece ... rlos do exerciclo de 
suas c •lmpetênclas, lncluldo suporte 
admlnlstretl•ro e tknlco e recursos financeiros 
a-egurados pelo orçamento municipal. 

Art. 8' O Consetho Municipal de Segurança 
Allment.r e llutrlclonal - COMSI!A do Munlclplo de 
Macapj reun lr..W, ordinariamente, em sess6es 
mensais e exnaordlnart.mente, quando convocado 
por séu Presld tnte ou, pelo menos, pela metade de 
seus membros. com antecedência mlnima de cinco 
dias. 

Art. 9' O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nut 1clonal - COMSI!A do Município de 
Macapj elaborar' o seu ,.;glmento lntemo em at• 
80 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
lnstalaçAo. 

Art. 10' Est' Lei entnl em vigor na data da 
sua publlcaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, em Macapj, 28 de maio de 2014. 

~~~~~ ) - - ~ 
LltiS VILHENA VIE A 
M·11nlclpal de Macapá 

tou: Poder Executivo Municipal. 

LEI N' 2.13612014- PMM 

I:'ICLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO 
,UNIC(PIO De MACAPÁ O 
f4A DA PARADA CIVICA DA 
l ' ONA NORTI! DA CIDADE DE 
I ' ACAPÃ. ORGANIZADA 
I!ELA PI!DERAÇAO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE 
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MORADORES E AMIGOS DA 
ZONA NORTE • FAMAZON. 

O Prefeito do Munlcfpio de Macapá: 
Faço saber que a Clmara Munlclpall de 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluldo no Calendário Clvico 

Oficial de Eventos do Munlclpio, o "Dia da Parada 

Clvlca da Zona • Norte da Cidade de Macapj", 
organizado e coordenado pela FederaçAo das 
Associações de Moradores e Amigos da Zona Norte 
- FEMAZON, realizado, anualmente, no segundo 
sábado do mês de setembro .. 

Art. 2" O Chefe do Poder Executivo Municipal 
adotará provid6nclas para Integrar as Secretarias e 
demais órgios da Prefeitura na reallzaçAo do 
evento, com apoio loglstico e financeiro. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá firmar 
convênios com institulç6es públicas, privadas e 

organlzaç6es nlo governamentais, objetivando o 
cumprimento desta -Lei. 

Art. 4 • Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publlcaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macaplt, 28 de maio de 2014. 

-- _/_____:> 
--~--~U-f~S~V~1-LH~E-N~A'V-I~Ej~ ---

Municipal de Macap6 
Autor: Vereador L as Barreto. 

LEI N° 2.137/2014- PMM 

DISPÕE SOBRE A CRIAçAO 
DO DIA DO CIRCULO DE 
ORAÇAO NO MUNICIPIO DI! 
MACAPÃ. NAS CONDIÇÕES 
QUE ESPECIFICA. 

O Prefeito do Munlciplo de Macaplt: 
Faço saber que a Clmara Municipal de 

Macaplt aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica criado em Amblto municipal o dia 

do evento denominado de"Circulo de OraçAo•, a .. r 
comemorado an.~Aalmente no dia 06 de março nos 
templos de todos as congregaç6es crlsth do 
Munlclplo de Macap;i. 

Art. 2° O Poder Executivo, através das 
Secretarias de Açllo Social, Saúde, Cultura e 
Turismo, crlar;i uma Comlsdo Organizadora com a 
finalidade de Interagir junto • comunidade 
evangélica do Munlclplo buscando discutir, 
planejar e organizar o evento proposto, 
arregimentando parcerias para a efetiva reallzaçAo 
do mesmo. ·· 

Parágrafo único. Deverflo fazer parte da 
Comissão a(os) Presidentes dos Clrculos de OraçAo 
de todas as igrejas matrizes de cada Mlnlst.,.o ou 
as Indicadas pelos mesmos. 

Art. 3° O Poder Executivo através de suas 
Unidades Administrativas elencadas, juntamente 
com cada representante das Igrejas, terlo a 
incumbência de fazer os contratos com os 

patrocinadores para a reallzaçAo do avento e em 
consequ6ncia os contnltos com atraç6es 
evangélicas nacionais, estaduais e municipais. 

Art. 4' O Poder Executivo promover;i nesta 
data Inúmeras atlvldlldes ..x:lals, comunlürlas, 

espirituais e educativas, voltadas a todos os 
membros dos Circulo• de Oraç6es, berft como para 
todo a comunidade em geral participante. 

Art. s: Deverflo constar das atividades do 
evento: 

I - estudo da palavra de Deus; 
11 - atendimentos aos familiares; 
111 iltendimentos aos dependentes 

qui micos; 
IV - tratamento de saúde dos programas 

Wtslcos; 
V - palestr-; 
VI - consultas especializadas; 
VIl - tratamentos de beleza; 
VIII - e outr~ que forem possfvel e 

estiverem acesslvela no dia. 
Art. 6' O Poder Executivo atnlvés da 

Comlsdo Organlzlldora do evento farói durante o 
mesmo um concurso para • entrega do Pr6mlo 
Albertina Bezerra Barreto em homenagem a 
fundadora do Circulo de OnlçAo no Brasil, que .. rã 
entregue pela fundadora do Circulo de OraçAo no 
Munlclplo de Maeapj. 

Parqrafo 6nlco. Também· será realizado um 

concurso para entrega do Pr6mlo Augusta Miranda 
de Alencar, em homenagem a fundadora do Circulo 
de Oraçlo no Munlcfplo de Mac:api, que .. ,. 
•ntregue a um membro de ciiCfa circulo de Oraçlo 
com maior dedlc:açAo 6 obra dt(\1,.. durante todo 
oano. -~ 

Art. 7• Fica a cargo da Comlssio 
Organizadora a escolha e especlflcaç6es dos 
ret.rldos pr6mlos. 

Art. e• O Poder Executivo Municipal 
regulamentar;i esta Lei no prazo milxlrno de 120 
dias. 

Art. 9' l!sta Lei entnl em vigor na data da 
sua publlcaçlo. 

Paliclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapj, 02 de junho de 2014. 

lO LUIS V~~ 
lto Municipal de M~ 

Autora: Vereadora Aline Ourgel. 

DECRETOS 
O E C R E TO NO ~2014 ·• PMM 

O PREFEITO DO MUNidPJO DE MACAPÁ, 
no uso de tuas atribulç6es lepls que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Inciso JI da Lei Orglnica do Munlciplo de 
Macap6 e o disposto no Art. 20 da Lei Complementar no 
080/2011-PMM. 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear PRJCLA JUNIA 
GONÇALVES DE BARROS para exercer o C.rgo de 
Provimento em Comlsslo de Gerente de Programas, 
código CC-01, que Integra i Estrutura Administrativa da 


